
E tado do Ceará 
Governo Municipal d e Mucambo 

ANEXOI\l' 

MINUTA DO CONTRATO 

O Município de MUCA MBO, através da, neste ato denominado CO TRATA TE, com sede na. in c rito no C PJ 
(MF) sob o n.0 

• representado pe lo(a) r(a). OLA GE NERI DE LIMA. e de outro lado a empresa 
inscrita no C PJ (M F) ob o n.º 

estabelecida doravante denominada simplesmente 
CO TRATADA. ne te ato representada por . portador da Cédula de Identidade n.0 

, ________ e CPF (MF) n.0 
, celebram o presente contrato. do qual erão parte 

.ntegrantes o edita l do Pregão n.0 
__ / __ e a proposta apresentada pela CO TRATADA. suje itando-se o 

CO TRATA T E e a CO TRATADA à normas disciplinares das Leis nº .8.666/ 1993 e 10.520/2002 e alteraçõe 
po teriore , mediante as c láu ula e condições que se seguem: 

CLÁU ULA PRIMEIRA - DO OBJETO 9'.? 7-
I. O pre ente contrato tem como objeto a Contratação de profi iona l de ní e l médio e de nÍ\ e l ~ pLa a · 
funções de faci litador de o ficina . entrevistador cadastro único. digitador cadastro único e boi a família. orientador 
socia l e assistente soc ia l. junto à ecreta ri a do Trabalho e As istência Socia l de Mucambo 

CLÁUSULA EG NDA- DO PREÇO E DO VALOR DO CONTRATO 

1. Os preços do serviços são aque les constante da Planilha apresentada pela CO TRATADA, endo que o \ a lor 
lotai do contrato é de R$ -----

2. Os quant itativos indicados na Planilha con tante do Anexo I do ed ita l do Pregão n.0 _ ! __ ão meramente 
~ timativos. não acarretando à Admini tração do CO TRATA TE qualquer obrigação quanto a ua e:-.ecução ou 
pagamento. 

J . de pe a ori unda do pre ente contrato corre rão por conta da dotação orçamentária Exercício 2015 Atividade 
070 l.082440811 .2.0-19 Manutenção do Cadastro Único e Ge tão do Bolsa Fami lia-lGD/ PBF. Clas ili cação 
econômica 3 .3 . 90.36.00 Outros erv. de Terceiros Pe soa Física. Exercício 201 5 Ati\ idade 0701.082410804 .2 .04 1 
Forta lec imento de vínculos Pessoa Idosa , Class ificação econômica J.3.90.36.00 Outro erv. de Terceiros Pe soa 
Física. Exercício 2015 Atividade 0701 .08244081 5.2.0SJ Manutenção dos erviço ocioassistencia Dirigidos a 
Família-PA IF/C RA . Cla ificação econômica 3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terceiro Pe oa Fí ica. Exercíc io 20 15 
Atividade 0701.082430802.2.045 Forta lec imento de vinculo c riança de 06 a 15 ano. Cla si ticação econômica 
3.3.90.36.00 Outros erv. de Terceiros Pessoa Física 

CLÁU LA TERCE IRA- DO PRAZO 

1. A CO TRATADA fica rá obrigada cumprir os prazos apre entados em sua propo ta e aceitos pela adm ini tração 
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para execução do cn iço . contado do recebimento da autorização de cn iço expedida pe lo(a) . 

2. Eventuais retraba lhos de, erão ser iniciados cm até 48 horas a contar da noti ficação da FI CA LIZAÇÀO do 
CO TRATA TE. em prejuízo de outros serviços autorizado para execução 

CLÁU LA Q ARTA - DO AM PARO LEGAL 

1. A lavratura do pre ente comrato decorre da rea l ização do Pregão nº __ / __ . rea lizado com fundamento na Lei 
n(I 10.510. de 17 de julho de 1001 e na Lei nº 8.666/93. 

CLÁU ULA QUI TA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste contrato, bem como o ca o nele omi o , regular- e-ão pela cláu ula contratuai e pelo 
preceitos de direito pllbl ico. aplicando- e-lhes. supleti, amente. os princípios da Teoria Geral do Contrato e a 
di po içõe de direito privado. na forma do ar1 igo 54 da Lei n.0 8.666/93 combinado com o inc i o X II. do ar1 igo 55. 
do mesmo diploma lega l. 

CLÁ LA EXTA- DA VIGÊ CIA E DA EFICÁCIA 

1. A vigência deste contrato erá . contados da data da ua a inatura. tendo iníc io e vencimento cm dia de 
expediente. devendo- e excluir o primeiro e incluir o (rltimo. 

CLÁ ULA ÉTIMA- 00 E 'C RGO DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CO T RATA TE: 

1. 1 - permitir aces o do técnicos da CONTRAT DA às in talações do CO TRA TA TE para execução 
do sen iço con lante do objeto: 

1.2 - pre tar a iníormaçõe e o e·clarec imento que , enham a cr ol icitado pe lo técnico da 
CO TRAT DA: 

1.3 - re.1e 1tar qualquer er iço executado equi ocadamente ou em desacordo com as especificações 
con tantc do Anexo I do edital do Pregão n.º __ / __ : 

l .cl - impedi r que terceiro executem o ser iço objeto deste contrato: 

1.5 - olicitar que eja refeito o en iço que não atenda às espec ificações constantes do A nexo Ido edital do 
Pregão n.0 

__ / __ : 

1.6 - disponibil izar à ONTRATADA e paço fisico em sua dependência para a execução de traba lho 
imple . quando nece ár io: e 

1.7 - atestar a fatura correspondente e supervisionar o erviço. por intermédio da ecretaria de erviços 
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LÁ LA OrTAVA- DO E CARGO DA CONTRATADA 

1. Caberá à O TRATADA: 

1.1 - responder. em relação aos eu téc nicos, por todas as de pesas decorre me da execução do en iço . 
tais como: 

a) sa lário : 
b) eguro de acidente: 
c) taxas, impo tos e contribuições: 
d) indenizaçõc : 
e) va le -refeição: 
í) , ale -tran porte: e 
g) outra que porventura venham a er criadas e ex igidas pelo Go erno: 

1.2 - manter os seus técnico ujeito às norma d isciplinares do CO TRA T TE quando em trabalho no 
órgão. porém em qua lquer ví nculo empregatíc io com o órgão: 

1.3 - manter os eus técnicos identificado por crachá. quando em trabalho no órgão. de, endo ub tituir 
imed iatamente qualquer um dele que eja considerado inconveniente à boa ordem e à norma di ·ciplinarc do 
CO TRATA T : 

1 A - re ponder. ai nda. por quai squer danos cau adas diretamente ao mó, eis. e outro ben de propriedade 
do CO TRATA TE. quando e e tenham ido oca ionado por eu técnico durante a pre taçào do erviço ah o 
deste contrato: 

1.5 - arcar com de pesa decorrente de qualquer infração, ej a qual for. desde que praticada por eu 
técnico no recinto do CO TRATA TE: 

1.6 - reparar. corrigir. remover. recon truir ou ub tituir, à ua expen a . no total ou em parte. o en iço 
efetuados referente ao objeto em que se verificarem vício . defeitos ou incorreçõe resultante da execução ou do 
materia is u adas: 

1. 7 - pro, idenciar, em quai quer ônus ad icionais para CONTRATA TE. o tran porte do mobiliário a cr 
recuperado. tanto na aída quanto no retorno ao eu loca l de origem, seguindo. para tal. as norma de controle de 
1110\ imentaçào patrimonial do CONTRATA TE: 

1.8 - de, olver o móveis reti rados para manutenção e reforma limpo . em õnu adicional para o 
Cü1 TRATA T E: 

1.9 - refazer o en iço que forem rejeitado no prazo de 05 (cinco) dia útei . contados do receb imento da 
comunicação: 

1. 1 O - reparar ou indenizar qualquer de caracterização de mobi liário decorrente de sen iço executado pela 
CO ·1 RATADA ·cm aut orização pré ia da ecretaria de en iço Gera i do O TRATA TE: 

\\ . CO:"\STIH .. I OR GO'\( \ LO \ 10 .\ L. ·, . ('E'\TRO. \ ll C \ \IBO 



E tado do Ceará 
Governo Municipal de Mucambo 

1.11 - usar a melhor técnica possível para a execução do er iços objeto de te contrato; 

1.12 - não remover o ben e acessór ios do loca l onde se encontram sem o con entimento prévio e por 
escri to de servidor do Ser iço de Manutenção e Reparos ou da Diretoria Técnica de Patrimônio do 
CO TRATA TE. quando for o caso: 

1.13 - fornecer todo o material nece sário à execução do erviços objeto de te contrato. empregando 
empre a materiais de primeira qualidade; 

1.14 - ubmeter à fi sca l ização do CONTRATANTE as amostra de todos o materiai a crcm empregado 
no erviços antes da sua execução; 

1.15 - comunicar à Secretaria de erviços Gerais do CO TRATA T E qualquer anorma l idade de caráter 
urgente e prestar os esc larecimentos julgados necessários: 

1.16 - obter toda e quaisquer informações j unto à Secretar ia de erviço Gera i do CO TRATA TE 
necessár ias à boa consecução dos trabalhos: 

1.17 - manter- e em compatibilidade com as obrigações a serem a umida e com toda a condiçõe de 
habi litação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato. 

CLÁU LA NONA - DA OBRJGAÇÕE OClAI , COMERCIAI E FI CAI 

1. À CO TRATADA caberá. ainda: 

1.1 - a umir a re pon abilidade por todo o encargo previdenciário e obrigaçõe 
legi lação ocia l e trabalhi ta em vigor. obr igando-se a saldá- lo na época própria. , ez que o 
mamerão nenhum vínculo empregatício com o CO TRATANTE; 

ociai pre, i to na 
eu empregado não 

1.2 - assumir. também. a responsabi lidade por todas as providências e obrigaçõe estabelecidas na 
legi lação e pecífica de acidente do trabalho, quando. em ocorrência da espécie, forem , ítima o eu empregado 
no decorrer do desempenho do erviços ou em conexão com eles. ainda que acontecido em dependência do 
CO TRATA TE: 

1.3 - as umir todos os encargos de possível demanda trabalh ista, cíve l ou penal. relacionada a e te 
contrato. originariamente ou , inculado por prevenção. conexão ou continência: e 

1.4 - assumir, ainda. a responsabi lidade pelos encargos fi sca is e comerciais resu ltante da execução deste 
contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATA DA. com referência aos encargos estabelecidos no irem anterior. não tran fere a 
responsabilidade por eu pagamento à Administração do CO TRATA TE. nem poderá onerar o obj eto deste 
contrato, razão pela qual a CO TRATADA renuncia expressamente a qualquer íncu lo de ol idariedade, ativa ou 
pa siva. com o CO TRATA TE . 
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CLÁU ULA DÉC IMA - DA OBRIGAÇÕE GERAI 

1. Deverá a CO TRATADA observar, também. o eguinte: 

1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoa l do 
CONTRA TA TE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato: 

1.2 - é expres amente proibida. também. a veiculação de publicidade acerca deste contrato. alvo e hou\'er 
prév ia autorização da Admini tração do CO TRATA TE: 

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos er iços objeto de te contrato. 

CLÁUSULA OÉCLMA PRIM EIRA - 00 ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. A execução dos serviço objeto deste con trato será acompanhada e fi ca l izada por do CO TRATA TE. 
designado para esse fim . 

2. O servidor do CO TRATA TE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
dos ser iços. determinando o que fo rneces ário à regu larização da faltas ou defeitos obser ado . 

3. As decisões e pro idências que ultrapassarem a competência do representante de, erào ser solicitadas a 
autoridade competente do(a) . em tempo hábi l, para a adoção das medidas convenientes. 

4. A CO TRATADA deverá manter preposto para repre entá- la durante a execução de te contrato. de de que 
aceito pela Admini tração do CO TRATANTE. 

CLÁU ULA DÉCIMA SEGUN DA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação da execução dos er iços caberá à servidor do CO TRATA TE de ignado para fim repre entando o 
CO TRATA TE. 

CLÁ U ULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 

1. A de pe a com a execução dos serviços de que trata o objeto de te Pregão. está a cargo da dotação orçamentária 
Exercício 2015 Atividade 070 l .082430802.2.045 Fortalecimento de vinculo criança de 06 a 15 ano . Cla sificação 
econômica 3.3 .90.36.00 Outros erv. de Terceiros Pessoa Física. ubelemento 3.3.90.36.99. no va lor de R 
17.600.00. 

CLÁU ULA DÉCIMA QUARTA - 00 PAGAMENTO 

1. Executado e ace ito o erviços. a CO TRATADA apresentará a ola Fisca l/Fatura no etor Financeiro da (o) . 
situado na . para fin s de liquidação e pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta corren te ou cheque 
nominal ao fornecedor. até o 30° (trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos . 
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2. O CO TRATA TE re erva-se o d irei to de recusar o pagamento e, no ato da ate tação. o erviço executado 
não esti erem de acordo com a e pccificação apre entada e aceita. 

3. O CO TRATA TE poderá deduzir do montante a pagar o alore correspondente a multa ou inden izaçõe 
de, ida pela CO TRATA DA. no termos deste contrato. 

4. enhum pagamento erá efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
finance ira e previdenciária. sem que isso gere direito a alteração de preços. compensação fi nanceira ou aplicação de 
pena I idade ao CO T RATA TE. 

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data fi nal do período de adimplemento 
de cada parcela. 

5. 1 - Nos casos de eventuais atraso de pagamento. desde que a CO TRATADA não tenha concorrido de 
lguma forma para tanto. fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CO TRATA TE. 

entre a data acima referida e a co1Te pondente ao efetivo adi mplemento da parcela. erá ca lculada mediante a 
apl icação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x x VP 

onde: 

EM= 

VP = 
1 = 

l = TX 
365 

Encargos moratório : 
úmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efet ivo pagamento: 
Va lor da parcela pertinente a ser paga; 
Índice de compensação financei ra, as im apurado: 

=> 1= (6/ 100) => 1= 0.00016438 
365 

TX - Percentual da taxa anual = 6% 

5.2 - A compensação fi nanceira prevista nesta condição será incluída na fa tura do mês eguintc ao da 
ocorrência. 

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado apó a apresentação da nota 
fi sca l/ fatura atestada por servidor des ignado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.0 8.666/93. e verificação da 
regularidade da licitante encedora junto à eguridade ocial - C D e ao Fundo de Garant ia por Tempo de er iço -
CRF. 

CLÁ ULA DÉCIMA Q INTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. O presente contrato poderá ser alterado. nos casos prev istos no artigo 65 da Lei n.0 8.666/93. de de que haja 
interesse da Admi nistração do CO TRATANTE. com a apresentação das devidas justificati a . 

CLÁU LA DÉC IMA EXTA - DO AUMENTO OU UPRE ÃO 
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1. o intere e da Admini tração do CO TRATA TE. o valor inicial atual izado deste contraio poderá cr 
aumentado ou suprimido ato o li mite de 25% ( inte e cinco por cento). conforme di po 10 no artigo 65. parágrafo 1° 
e 2°. da Lei n.0 8.666/93. 

1.1 - A CO TRAT DA fica obrigada a aceita r. nas me mas condiçõe contratada . o acré cimo ou 
supre sões que se fi zerem neces árias; e 

1.2 - nenhum acréscimo ou supre ão poderá exceder o limite estabelecido ne ta cláu ula. exceto a 
upre õc re ultantc de acordo entre a partes. 

CLÁ LA DÉCIMA ÉTIMA - DA PENALIDADE 4· 
1. O at raso injustificado na execução dos en,iços ou o de cumprimento da obrigaçõe e tabelecida no contrato 
sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência. até o máximo de 
10% (dez por cento) obre o valor total do contrato. recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dia corridos. uma, ez 
comunicada ofici almente. 

2. Pela inexecução tota l ou parcial do objeto deste contrato. a Admini tração do CO TRATA TE podera. 
garantida a pré, ia defe a. aplicar à CO TRATADA as eguinte ançõe : 

2.1 - advertência; 

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. no ca o de inexccução total do objeto 
contratado, reco lhida no prazo de 15 (quinze) dia corrido . contado da comunicação oficial : 

2.3 - u pensão temporária de pa11ici par em licitação e impedimento de contratar com a dministração do 
CO TR TA TE. pelo prazo de até 2 (doi ) ano ; 

2.-t - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a dministração Pública enquanto 
perdurarem os moti vo determinante da punição ou até que eja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que apl icou a penalidade, que será concedida empre que a CO TRATADA res arcir a dministração do 
CO TRATA TE pelo prejuízos re ultames e apó decorrido o prazo da sanção aplicada com ba e no subi tem 
anterior. 

3. Pelo motivo que e eguem. principalmente. a CONTRATADA e tará ujeita à penalidade tratada nos itens 
1 e 2 de ta cláusula : 

3.1 - pelo atra o na execução do enriço • em relação ao prazo propo to e aceito: 

3.2 - pela recusa em substilllir qualquer material defeituoso empregado na e:\ecuçào do en iço . que ier a 
er rejeitado. caracterizada e a subst ituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dia útei • comado da data da rejeição: 

e 

3.3 - por recu ar refazer qualquer erviço que, ier a er rejeitado caracterizada e a medida não e clcth ar 
no prazo de 5 (cinco) dia útei . contado da data de rejeição. 
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4. Além da penalidade citada. a CO TRATADA fi cará ujeita. ainda. ao cancelamento de ua in cnçao 110 

Cadastro de Fornecedores do CONTRATA TE e. no que couber. às demais pena lidades referida no Capítulo IV da 
Lei n.0 8.666/93. 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida fo rça maior, devidamente justi fi cado e aceito pela d mini tração do 
CO TR T TE. em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 de ta cláu ula. a CO TR T DA ficará i ento 
da pena I idade mencionada . 

6. A ançôe de advertência. u pen ão temporária de participar em licitação e im pedimento de contratar com a 
Admini tração do CONTRATA TE. e declaração de inidoneidade para licitar ou cont ratar com a dmini tração 
Pública poderão er aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de mu lta. de contando-a do pagamento a 
serem efetuados . 

.... LÁU LA DÉC IMA OITAVA- DA RE CI ÃO 

1. A inexecução total ou parcial de te contrato enseja a ua re cisão. conforme di po to no artigo 77 a 80 da Lei 
n.º 8.666/93. 

1.1 - Os ca o de re ci ão contra tual deverão ser formalmente motivado no auto do proce so. a cgurado 
o contraditório e a ampla defe a. 

') A re ci ·ão de te contrato poderá er: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da dmini tração do CO TR T TE. 11 0 ca. o 
enumerados no inci os I a XII e XV II do artigo 78 da Lei n.0 8.666/93. noti fi cando- e a CO TRATADA com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos: 

2.2 - amigável, por acordo entre a partes. desde que haja conveniência para a Admini tração do 
CO TRATA TE: ou 

2.3 - judic ial. nos termo da legislação, igcnte obre a matéria . 

3. A rescisão admini trativa ou amigá el de erá cr precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

CLÁU LA DÉCIMA NONA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPO TA DA CONTRATADA 

1. E te contrato fica , incu lado ao termos do Pregão n.0 I e ao termo da · propo La da 
C01 TR T DA. 

CLÁU ULA VIGÉ IM - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste l nstrumento. que não po am er dirimida admin i trai i, a mente. 
erão proce ada e julgada no Foro da cidade de MUCAMBO. com exclusão de qualquer outro. por mai 

pri, ilegiado que eja . 
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., E. para firmeza e ai idade do que foi pactuado, la rou- e o pre ente contrato em 03 (trê ) , ias de igual teor e 
forma. para que urtam um ó efeito, às quais, depois de lidas. ão assinada pelo representante das parte . 
CO TRATA TE e CO TRATADA, e pela te temunhas aba ixo. 

IUCAMBO - CE, em de de 2015 ------

CO TRATADA) 

TE TEMU IIA 

1. ------------

2. ---- ----- ---
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